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SR. PRESIDENTE,

SRAS. E SRS. PARLAMENTARES

INDICAÇÃO N"* 2.092/2020

Na intenção de amenizar a situação

dos servidores públicos inativos (Aposentados e pensionistas), que se

encontram atualmente excluídos na Legislação Municipal vigente (Lei xf

818, de 23.10.19), de receberem cesta básica.

Considerando principalmente a difícil

situação financeira dos familiares desses servidores, provocada pelo longo

período da pandemia oriunda do COVID 19.

E considerando finalmente, que a

competência desta iniciativa e do Poder Executivo.

É  que INDICO ao

EXCELENTÍSSIMO SR. ALBERTO PEREIRA MOURÃO,

PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, a realização dos estudos jurídicos e

administrativos necessários, visando o envio para este Parlamento de um

Projeto de Lei que descreva a possibilidade dos servidores aposentados e

pensionistas, cujo proventos de aposentadoria e de pensão, não ultrapassem

a 04 (quatro) salários mínimos de receberem a título assistencial o benefício

da cesta básica.

Sala Emaneipador Oswaldo Toáêhi, 22 de setembro de 2020.

HUGULINO(A]EV]^^m
VEREADOR ÍpSDB

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ.01 - CEP 11701-050 - TELEFAX: (Oxxl3) 3476-1700/3476-I766 - BOQUEIRÃO-PRAIA GR.\NDE-SP
SITE: www.camarapratagrande.sp.gov.br - EMAIL: camara@camarapraÍagrande.sp.gov.br


